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1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

Trata-se de Tutela de Urgência Cautelar em caráter antecedente 

preparatória de Recuperação Judicial ,  distr ibuída em 12/08/2024 , 

pelas empresas SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. 

(CNPJ 25.088.047/0001-80) e SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA 

LTDA. (CNPJ 87.761.342/0001-02). O referido processo está 

tramitando sob o nº 5173180-70.2024.8.21.0001, perante o Juízo Vara 

Regional Empresarial de Porto Alegre /RS. 

Em  15/08/2024 ,  restou deferida a tutela de urgência para 

antecipar em 60 dias os efeitos do stay period  (art.  6º, §4º da Lei 

11.101/2005), na forma do que prevê o art.  6º, I ,  I I  e I I I  da Lei 

11.101/2005, conforme decisão de EVENTO10 . 

Em  16/09/2024 ,  as Requerentes apresentaram Emenda à Inicial  

e juntaram documentos em EVENTO19 .   

Assim, conforme decisão de EVENTO 21 ,  este Juízo  determinou 

a realização de Constatação Prévia ,  nos termos do art.  51-A da Lei 

11.101/05.  

Dessa forma, apresenta-se tempestivamente Laudo de 

Constatação Prévia ,  que tem por objet ivo a realização de 

constatação sumária para análise do preenchimento dos requisitos 

legais, bem como da completude e regularidade da documentação 

apresentada pela empresa Requerente, antes de eventual  decisão de 

deferimento do processamento da Recuperação Judicial.   

Nesse sentido, de acordo com a Recomendação nº 57 de 2019 

do CNJ ,  o Laudo de Constatação Prévia  consiste:  

“na análise da capacidade da devedora de gerar os benefícios 

mencionados no art.  47, bem como na constatação da presença 

e regularidade dos requisitos e documentos previstos nos art igos 

48 e 51 da Lei nº 11.101/2005 ”.  
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Após a Reforma operada pela Lei 14.112/20, a possibi l idade de 

determinação da realização de Laudo de Constatação Prévia  passou 

a constar expressamente no art. 51-A, da LREF ,  o qual dispõe que:  

“Art. 51-A. Após a distr ibuição do pedido de recuperação judicial,  

poderá o juiz, quando reputar necessário, nomear prof issional de 

sua confiança, com capacidade técnica e idoneidade, para 

promover a constatação exclusivamente das reais condições 

de funcionamento da requerente e da regularidade e da 

completude da documentação apresentada com a petição 

inicial . ”  

Conforme Daniel Carnio Costa e Eliza Fazan, essencial que neste 

momento prévio seja analisada apenas “a capacidade da empresa na 

geração de empregos, tr ibutos, produtos, serviços e riquezas ”. 

Outrossim, veja-se que os autores ressaltam que “o objet ivo da 

constatação prévia não é realizar uma auditoria na empresa, 

tampouco fazer uma análise de viabil idade do negócio ”1.   

Sendo assim, o presente Laudo irá analisar a regularidade dos 

documentos apresentados  no pedido de Recuperação Judicial,  bem 

como apontar sobre as reais condições da Requerente .  

Outrossim, desde já cumpre informar que para a elaboração deste 

Laudo  foram considerados:  

a) Os documentos apresentados pela empresa  

Requerente nos autos do Pedido de Recuperação 

Judicial;  e,  

 

b) As informações obtidas em visitação in loco , 

real izadas em 19/09/2024  pelos representantes 

desta Equipe Técnica, Dr.  Diego Fernandes 

Estevez  (OAB/RS 57.028) e Dr. Adilson Figur  

(OAB/RS 109.434) com os representantes da 

Requerente SÃO JOÃO TRANSPORTES E 

 

1 COSTA, Dan ie l  Carn io ;  FAZAN,  E l iza.  Constatação prévia  em processo de 
recuperação judicial  de empresas .  Cur i t iba:  Juruá,  2019.  p .  46 -47.  
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ENCOMENDAS LTDA. (CNPJ 25.088.047/0001-80), 

“S.J Encomendas” ,  Sr. Márcio  e Sr. Gustavo ,  bem 

como com o procurador da Requerente, Dr. 

Eduardo Schumacher (OAB/RS 46.458);  

 

c) As informações obtidas em visitação in loco , 

real izadas em 23/09/2024 pelos representantes 

desta Equipe Técnica,  Dr.  Adilson Figur (OAB/RS 

109.434) e Dr.  Luigi Carleto (OAB/RS 134.928),  

juntamente com os representantes da requerente  

“S.J Passageiros”, Sr.  Erico e Sr.  Gustavo, bem 

como com os procuradores da Requerente,  Dra. 

Letícia Gabriell i  (OAB/RS 84.149)  e Dr.  Matheus 

Barbosa (OAB/RS 115.229).  

 

Em suma, nos tópicos a seguir,  serão apresentadas  de forma 

detalhada as análises dos documentos e dados apresentados pela s 

Requerentes. 

 

2. DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
 

Trata-se de Pedido de Recuperação Judicial  apresentado pelas 

empresas  SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. 

(CNPJ 25.088.047/0001-80) e SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA 

LTDA. (CNPJ 87.761.342/0001-02) . Nesse sentido, seguem as 

informações relat ivas as at ividades das Requerentes. 

 

•  SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA (CNPJ n° 

25.088.047/0001-80) 

 

Endereço atual  da Sede :  Avenida Plínio Kroeff,  nº  1.400, CEP 
91.150-170, Bairro Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS. 
 
Data de início da atividade:  15/06/2016. 
 
Data do arquivamento na Junta Comercial:  28/06/2016. 
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Objeto Social:  Transportes rodoviário de cargas, (exceto produtos 
perigosos e mudanças), intermunicipal,  interestadual e internacional; 
transporte rodoviár io de produtos perigosos.    
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Nesse sentido, confere-se na Cert idão Simplif icada da Junta 

Comercial do Rio Grande do Sul (EVENTO 1 –  OUTRO22 ).  
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As informações constantes Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  

(EVENTO 1 –  CNPJ5) são:  

 

 
 

Sócios/Administradores :  Érico Razzera, Márcio Luiz Razzera Brum, 

Edson Razera Junior e Ellen Maria Razzera.  

 

 

No mesmo sentido, consta no Contrato Social juntado em 

EVENTO1 –  CONTRSOCIAL3. 
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•  SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA (CNPJ 

n°87.761.342/0001-02) 

 

Endereço da Sede :  Rua João Trevisan, nº 1.275, CEP 96.501 -541, 
Bairro Centro, na cidade de Cachoeira do Sul /RS. 
 
Data de início da atividade:  01/07/1971. 
 
Data do arquivamento na Junta Comercial :  07/12/1971. 
 
Objeto Social:  Transporte colet ivo rodoviário de passageiros em 
l inhas regulares,  a prestação de serviço e t ransporte colet ivo 
rodoviário turíst ico e o transporte rodoviário de cargas.    
 

 

Nesse sentido, confere-se na Cert idão Simplif icada da Junta 

Comercial do Rio Grande do Sul (EVENTO 1 –  OUTRO22 ).  
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As informações constantes Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(EVENTO 1 –  CNPJ5) são:  

 

Sócios/Administradores :  Irma Zil io Razzera, Ér ico Razzera, Élio 

Razzera, Ellen Maria Razzera, Edson Razzera Junior e Lia Fachin 

Razzera.  

 

No mesmo sentido,  consta no Contrato Social juntado em 

EVENTO1 –  CONTRSOCIAL4.  
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2.1 DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA 

Conforme narrado em petição inicial,  o início das at iv idades da 

SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA. (CNPJ 

87.761.342/0001-02),  “S.J PASSAGEIROS ” ,  ocorreu de forma 

modesta, há mais de 75 anos, com o sócio fundador Victor Razzera  

(“VICTOR”).  

Em 1946, VICTOR adquiriu, por intermédio do Governo  Federal e 

com o auxíl io f inanceiro da famíl ia, um caminhão importado, marca  

Chevrolet/1946. Seu objet ivo inicial era o de transportar tr igo de São 

Borja/RS para Santa Maria/RS.  

No ano seguinte, em 1947, período pós segunda guerra mundial,  

em que havia uma crise mundial de desabastecimento, VICTOR 

transformou o caminhão em ônibus, iniciando  as at ividades no 

segmento de transportes colet ivos, surgindo, assim, a “S.J 

PASSAGEIROS ” ,  sob a denominação “Victor Razzera” .  

Naquela época a empresa recebeu do Departamento Autônomo 

de Estradas de Rodagem - DAER a autorização para sua primeira 

l inha, cujo percurso inaugural ocorreu no dia  26/06/1974 de Cruz 

Alta/RS a Santa Maria/RS. Logo após a fundação, dada a competência 

de VICTOR, empresa contava com dez ônibus na frota e havia 

ampliado substancialmente o número  de l inhas.  

Hoje a “S.J PASSAGEIROS ” ,  devido a um longo período de crise 

que vivenciou, conta  com 39 ônibus ,  atuando principalmente nas 

regiões da fronteira, zona sul,  região central,  alto  taquari e serra 

gaúcha. Nos últ imos oito anos a empresa transportou mais de três 

milhões de passageiros.  

 No ano de 2016, a empresa SÃO JOÃO TRANSPORTES E 

ENCOMENDAS LTDA. (CNPJ 25.088.047/0001-80), “S.J 

ENCOMENDAS ”  teve início, com a união de esforços dos sócios Érico 

Razzera, El len Maria Razzera, Élio  Razzera e Édson Razzera Júnior, 

da S.J PASSAGEIROS e, por meio da motivação de Márcio Luiz  

Razzera Brum, a Famíl ia Razzera acreditou na expansão dos 

negócios em novo ramo de atuação, o transporte de cargas .  
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Inicialmente as operações alcançavam as regiões da Capital, 

Campanha, Centro e Fronteira Oeste do Estado do Rio Grande do Sul, 

e a empresa contava com uma frota l imitada  a 20 caminhões e 40 

agências terceir izadas.  

A qualidade dos serviços fez com que a expansão fosse rápida e 

expressiva, pois  no ano de 2019 a “S.J ENCOMENDAS ”  já atendia 

todo o Estado do Rio Grande do Sul e, no ano  seguinte, iniciou sua 

atuação no Estado de Santa Catarina, com entrega em todo l i toral  

catarinense. Nesse momento, a “S.J ENCOMENDAS ”  passou a ser 

responsável por 600 empregos  indiretos, através de 65 agências 

espalhadas pelos dois estados, e 150 empregos diretos.  

Atualmente a “S.J ENCOMENDAS ”  tem uma frota de 48 veículos 

próprios  e 360 veículos terceirizados ,  com uma rede de 

colaboradores espalhados por mais de 250 cidades . 

 

2.2 CAUSAS DA CRISE 

De acordo com o pedido inicial,  em cumprimento à previsão do 

art.  51, I ,  da Lei 11.101/05, os seguintes acontecimentos são 

apontados como causas da crise:  

 

•  Setor de atuação das Requerentes foi fortemente afetado 
pela pandemia do Coronavírus, desencadeada a part ir do 
ano de 2020; 
 

•  Redução drást ica na circulação de transportes colet ivos, 
tendo em vista as normas sanitárias, restringindo a lotação 
dos colet ivos; 
 

•  Queda da ut i l ização dos colet ivos, apresentando uma 
diminuição superior a 40% da demanda de passageiros ; 

 

•  Diminuição do número de l inhas atendidas pela empresa de 
transporte colet ivo a part ir de 2020;  
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•  O severo aumento do preço do diesel –  combustível  
ut i l izado tanto no transporte de cargas como de 
passageiros; 

 

•  Enchentes de maio de 2024 no Estado do Rio Grande do 
Sul, fenômeno caracterizado como a maior catástrofe 
cl imática da história do  Estado. 

 

Com efeito, pelos fatos narrados, as Requerentes passaram a 

suportar um passivo trabalhista diante do inadimplemento de salários, 

fato que culminou no ajuizamento de diversas demandas trabalhistas 

em face das autoras.  

 

2.3 DA COMPETÊNCIA 

No que se refere ao Juízo competente para processar e julgar o 

pedido de Recuperação Judicial,  cumpre observar que o art.  3º da Lei 

11.101/05, prevê que:  

 

“É competente para homologar o plano de recuperação 
extrajudicial,  deferir a recuperação judicial  ou decretar a 
falência, o juízo do local do principal estabelecimento  do 
devedor ou da f i l ia l  de empresa que tenha sede fora do Brasil .”  

 

No caso ora em análise, trata-se de pedido de Recuperação 
Judicial apresentado por duas empresas do mesmo Grupo Econômico 
famil iar,  sendo que o estabelecimento principal está localizado no 
Município de Porto Alegre/RS .  Assim, necessária a observância da 
previsão constante no §2º  do Art. 69-G da Lei 11.101/05 ,  que dispõe 
que: 

“§ 2º O juízo do local do principal estabelecimento entre os 
dos devedores  é  competente para deferir a recuperação judicial  
sob consolidação processual, em observância ao disposto no 
art.  3º desta Lei. ” (grifou -se).  

No caso dos autos,  esta Equipe Técnica apurou, tanto pelos 
elementos documentais apresentados como pela inspeção realizada, 
que o principal local entre as empresas Requerentes, onde se 
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concentram os principais atos de sua at ividade, seja do ponto de vista 
econômico, como administrat ivo , é o Município de Porto Alegre/RS .  

É nesta Comarca que são tomadas as principais decisões 
empresariais, onde está localizado o escr itório administrat ivo e 
f inanceiro, sendo igualmente principal domicí l io contábil , 
departamento pessoal, local da realização da grande maioria dos 
contratos e de maior volume de negócios, reconhecido por cl ientes e 
fornecedores.  

Nesse sentido, em inspeção in loco realizada na data de 
19/09/2024 ,  conforme será relatada em tópico próprio, acompanhada 
pelos representantes desta Equipe Técnica, Dr.  Diego Fernandes 
Estevez  (OAB/RS 57.028) e Dr. Adilson Figur  (OAB/RS 109.434) 
constatou-se que em razão das enchentes na Cidade de Porto Alegre 
–  RS, o principal estabelecimento  da requerente mudou-se para o 
endereço Avenida Plínio Kroeff, nº 1.400, CEP 91.150 -170, Bairro 
Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS ,  permanecendo no 
Município de Porto Alegre/RS.  

A doutrina especial izada indica que deverá ser considerado 
como principal estabelecimento o local do centro das at ividades do 
devedor, ut i l izando-se, portanto, o cri tério econômico. Nesse sentido, 
para Marcelo Sacramone2:   

“A posição pelo estabelecimento economicamente mais 
importante deve prevalecer por atender melhor aos f ins da lei 
de recuperação e falência. Com a concentração dos atos 
processuais no local onde a maior quantidade de 
concentração é realizada, os credores poderão demandar e 
fiscalizar a condução do processo sem se deslocarem do 
local onde habitualmente contratam .” (gr ifou-se).  

Da mesma forma, o STJ f irmou o entendimento de que o Juízo 
competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial 

 

2 SACRAMONE,  Marcelo  Barbosa.  Comentários à  Lei  de Recuperação de 

Empresas e  Falência .  São Pau lo:  Saraiva,  2021,  p .  77 -78.  Igualmente:  
SCALZILLI ,  João Pedro ;  SPINELLI ,  Lu is  Fe l ipe;  TELLECHEA,  Rodr igo 
TELLECHEA. Recuperação de Empresas e Falência .  3 .  ed.  São Pau lo:  
Almedina,  2018.  p.  180;  COSTA, Danie l  Carnio;  MELO, A lexandre  Correa Nasser . 
Comentár ios à Lei  de Recuperação de Empresas e Falência .  Cur i t iba:  Juruá 
Ed i tora ,  2021.  p.  59.   
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deve ser o do local em que se central izam as at iv idades mais 
importantes da empresa. Veja -se:  

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. 1. 
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL AJUIZADO NO FORO 
DO LOCAL DO PRINCIPAL ESTABELECIMENTO DO DEVEDOR. 
ART. 3º DA LEI 11.101/05. [ . . . ]  
 1. O Juízo competente para processar e julgar pedido de 
recuperação judicial é aquele situado no local do principal 
estabelecimento (art. 3º da Lei n. 11.101/2005), 
compreendido este como o local em que se encontra "o 
centro vital das principais atividades do  devedor".  
Precedentes.  [ . . . ]  
(CC 163.818/ES, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/09/2020, DJe 29/09/2020) 
(grifou-se).   
 

Assim, tendo em vista que o Juízo da Vara Regional Empresarial  
de Porto Alegre possui jurisdição sobre  o local do principal 
estabelecimento entre as Requerentes, evidenciada a competência 
deste Juízo .   

 

2.4  DA CONSOLIDAÇÃO PROCESSUAL  

As Requerentes formam grupo econômico de fato ,  ajuizando 

este procedimento em l i t isconsórcio at ivo. Afirmam que embora se 

trate de empresas famil iares com semelhanças no quadro societário, 

as operações, contabil idade e caixa são individualizados.    

A consolidação processual se caracteriza pela possibi l idade de 

condução conjunta da Recuperação Judicial de um grupo econômico, 

permit indo o al inhamento e simplif icação das etapas do processo, 

servindo como uma medida de cooperação ,  redução de custos  e 

coordenação de at ividades do procedimento .  

Nesse sentido, a reforma operada pela Lei 14.112/20 posit ivou a 

possibi l idade de processamento da recuperação judicia l sob 

consolidação processual, nos termos dos arts. 69 -G e seguintes da 

Lei 11.101/05.  
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Art .  69-G. Os devedores que atendam aos requisi tos previstos nesta 
Lei e que integrem grupo sob controle societár io comum poderão 
requerer recuperação judic ial  sob consol idação processual.        
§ 1º Cada devedor apresentará indiv idualmente a documentação 
exigida no art .  51 desta Lei.  
§ 2º O juízo do local do pr inc ipal estabelecimento entre os dos 
devedores é  competente para defer ir a recuperação judicia l  sob 
consol idação processual,  em observância ao disposto no art .  3º  desta 
Lei.   
§ 3º Exceto quando disc ipl inado de forma diversa,  as demais 
disposições desta Lei apl icam-se aos casos de que trata esta Seção.  

 

No caso sob análise, restou demonstrado que as empresas 

Requerentes possuem obrigações entrelaçadas  e operações 

interdependentes ,  razão pela qual é viável o processamento da 

Recuperação Judicial em conjunto.  

Além disso, o processamento separado poderia resultar em 

decisões confl i tantes e prejudiciais para as empresas devedoras e 

seus credores. Ainda, por economia processual, mostra -se mais 

lógico que se tenha um único processo, ao invés de mult ipl icá -los, o 

que seria muito mais custoso e moroso.  

 

2.5  DA CONSOLIDAÇÃO SUBSTANCIAL  

A consolidação substancial ,  também conhecida como 

consolidação material,  importa na formação de uma massa única de 

at ivos e na unif icação de todo o passivo das sociedades integrantes 

do grupo. Isto é, resulta em ofensa à autonomia patrimonial das 

empresas, afetando direitos e responsabil idade dos devedores e seus 

credores, razão pela qual deve ser ut i l izada apenas em casos 

excepcionais. São admit idas duas modalidades de consolidação 

substancial:  a consolidação substancial voluntária  e a obrigatória .   

A modalidade denominada de consolidação substancial voluntária 

dependerá da apresentação de pedido e aceitação dos credores. A 

segunda modalidade diz respeito a consolidação substancial 

obrigatória  que, ao contrário da voluntária, independe da vontade 

das partes, mas resulta de determinação judicial.  Trata-se de 
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modalidade excepcional que passou a ser regulada pela LREF a 

partir da reforma operada pela Lei 14.112/20.   

Nesse sentido, observa-se que o art.  69-J da Lei 11.101/05, prevê 

que:  

“Art .  69 -J. O juiz poderá,  de forma excepcional,  independentemente 
da real ização de assembleia -geral,  autor izar a consol idação 
substancial de at ivos e passivos dos devedores integrantes do mesmo 
grupo econômico que estejam em recuperação judicia l  sob 
consol idação processual,  apenas quando constatar a interconexão e 
a confusão entre at ivos ou passivos dos devedores,  de modo que não 
seja possível ident i f icar a sua t i tular idade sem excessivo dispêndio de 
tempo ou de recursos,  cumulat ivamente com a ocorrência d e, no 
mínimo, 2 (duas) das seguintes hipóteses:       
I  -  existência de garant ias cruzadas;       
I I  -  relação de controle ou de dependência;         
I I I  -  ident idade total ou parcial do quadro societár io;  e     
IV -  atuação conjunta no mercado entre os postulantes.”     

 

Além disso, necessário pontuar, nos termos do art.  69 -K da Lei 

11.101/05, que:  

“Art .  69 -K.  Em decorrência da consol idação substancial,  at ivos e 
passivos de devedores serão t ratados como se pertencessem a um 
único devedor.       
§ 1º A consol idação substancial acarretará a ext inção imediata de 
garant ias f idejussór ias e de créditos det idos por um devedor em face 
de outro.     
§ 2º A consol idação substancial não impactará a garant ia real de 
nenhum credor,  exceto mediante aprovação expressa do t i tular” .   

 
 

Por f im, no que diz respeito aos efeitos da consolidação 

substancial,  observa-se que o art.  69-L, dispõe que:  

“Art .  69 -L. Admit ida a consol idação substancial,  os devedores 
apresentarão plano unitár io,  que discr iminará os meios de 
recuperação a serem empregados e será submet ido a uma 
assembleia-geral de credores para a qual serão convocados os 
credores dos devedores.       
§ 1º As regras sobre del iberação e homologação previstas nesta Lei 
serão apl icadas à assembleia -geral de credores a que se refere o 
caput deste art igo.       
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§ 2º A rejeição do plano unitár io de que trata o caput deste art igo 
implicará a convolação da recuperação judic ial  em falência dos 
devedores sob consol idação substancia l ” .  

 

Veja-se, portanto, que para ser admit ida a consolidação 

substancial,  exige-se que haja a interconexão  e confusão entre at ivos 

e passivos dos devedores ,  cumulada com, no mínimo, duas das 

hipóteses elencadas nos incisos I,  I I ,  I I I  e IV do art igo supracitado .  

No caso concreto, é possível observar na inicial que as devedoras 

não  reconhecem a existência de confusão entre at ivos e passivos . 

Pelo contrário, afirmam pela separação patrimonial e respeito à 

personalidade jurídica das empresas do grupo.  

Em suma, observa-se que até o momento só há pedido de 

tramitação da Recuperação Judicial sob consolidação processual, não 

sendo ainda possível indicar eventual configuração da hipótese 

prevista no art.  69-J da Lei 11.101/05.  

 

 
3. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS  

Os art igos 48  e 51  da Lei 11.101/05  explicitam os requisi tos para 

o pedido e para o processamento da Recuperação Judicial,  

respectivamente.   

Assim, apresenta-se a verif icação dos requisitos legais de acordo 

com a documentação apresentadas  pelas Requerentes, nos termos 

que seguem: 
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SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA.  
 

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF) 
Status Observações 

Art .  48.  Poderá requerer 

recuperação judicia l  o devedor 

que, no momento do pedido,  

exerça regularmente suas 

at iv idades há mais de 2 (dois) 

anos e que atenda aos seguintes 

requisi tos,  cumulat ivamente:   

EVENTO1-

CONTRSOCIAL4   

  Contrato Social  

EVENTO1 -  CNPJ5 

Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica na 

Receita Federal  

EVENTO1 -  OUT22 

Cart idão Simpli f icada da 

Junta Comercial do RS 

I  –  não ser fal ido e,  se o foi ,  

estejam declaradas ext intas,  por 

sentença transitada em julgado, 

as responsabi l idades daí 

decorrentes;  

 

EVENTO1-CERTNEG6  

  Cert idão Judicia l  

Cível/Fal imentar 

Negat iva  

I I  –  não ter , há menos de 5 

(cinco) anos, obt ido concessão 

de recuperação judicial ;  
 

EVENTO1-CERTNEG6  

  Cert idão Judicia l  

Cível/Fal imentar 

Negat iva  

I I I  -  não ter , há menos de 5 

(cinco) anos, obt ido concessão 

de recuperação judicial  com 

base no plano especial de que 

trata a Seção V deste Capítulo;    

 

EVENTO1-CERTNEG6  

  Cert idão Judicia l  

Cível/Fal imentar 

Negat iva  

IV –  não ter s ido condenado ou 

não ter ,  como administrador ou 

sócio controlador,  pessoa 

condenada por qualquer dos 

cr imes previstos nesta Lei.  
 

EVENTO1- CERT7 

Certidões 

  Cert idões Judicia is  

Cr iminais  Negat ivas 
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Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF) 
Status Observações 

I  –  a exposição das causas 

concretas da situação 

patr imonial do devedor e 

das razões da cr ise 

econômico-f inanceira;  

 

EVENTO1 –  INIC1 

I I  –  as demonstrações 

contábeis relat ivas aos 3 

( t rês) úl t imos exercícios 

sociais e as levantadas 

especia lmente para 

instruir  o pedido,  

confeccionadas com 

estr i ta observância da 

legis lação societár ia 

apl icável e compostas 

obr igator iamente de:  

  

EVENTO 1 –  OUT12 A OUT15 
EVENTO 19 –  OUT2 

a) balanço patr imonial;   

 

 

 

 

EVENTO 1 –  OUT12 A OUT15 
2020 a 2023 e até 07/2024 

 

b) demonstração de 

resultados acumulados;  

 

 

EVENTO 1 –  OUT12 A OUT15 
2020 a 2023 e até 07/2024 

 

c) demonstração do 

resultado desde o últ imo 

exercício social;   

 

EVENTO 1 –  OUT12 A OUT15 
2020 a 2023 e até 07/2024 

 

d) relatór io gerencial de 

f luxo de caixa e de sua 

projeção;  
 

EVENTO 19 –  OUT2 

 

e) descr ição das 

sociedades de grupo 
 

 

EVENTO1  
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societár io,  de fato ou de 

direi to;    

I I I  -  a relação nominal  

completa dos credores,  

sujeitos ou não à 

recuperação judicial ,  

inclus ive aqueles por  

obr igação de fazer  ou de 

dar,  com a indicação do 

endereço f ís ico e 

eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme 

estabelecido nos arts.  83 e 

84 desta Lei,  e o valor  

atual izado do crédito,  com 

a discr iminação de sua 

or igem, e o regime dos 

vencimentos;   

 

EVENTO 19 –  OUT3 

 

 

IV –  a relação integral dos 

empregados, em que 

constem as respect ivas 

funções, salár ios,  

indenizações e outras 

parcelas a que têm direito,  

com o correspondente mês 

de competência,  e a 

discr iminação dos valores 

pendentes de pagamento;  

 

 
 

EVENTO1 –  OUT21 
 

V –  cert idão de 

regular idade do devedor  

no Registro Públ ico de 

Empresas, o ato 

const i tut ivo atual izado e 

as atas de nomeação dos 

atuais administradores;   

 

EVENTO1-CONTRSOCIAL4   

  Contrato Social  

EVENTO1 -  CNPJ5 

Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica na Receita Federal  

EVENTO1 -  OUT22 

Cart idão Simpli f icada da Junta 

Comercial do RS 
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VI –  a relação dos bens 

part iculares dos sócios 

controladores e dos 

administradores do 

devedor;   

 

EVENTO 19 – OUT4 
Apresentação de declaração assinada 

pelos sócios 
 

Ressalta-se que a sócia adm. Irma 

Zilio Razzera é falecida.  

 

VII  –  os extratos 

atual izados das contas 

bancár ias do devedor e de 

suas eventuais apl icações 

f inanceiras de qualquer  

modalidade, inclus ive em 

fundos de invest imento ou 

em bolsas de valores,  

emit idos pelas respect ivas 

inst i tuições f inanceiras;  

 

 
EVENTO1 – EXTRBANC24 

 

VII I  –  cert idões dos 

cartór ios de protestos 

si tuados na comarca do 

domicí l io ou sede do 

devedor e naquelas onde 

possui f i l ia l ;  

 

 
EVENTO 19 – OUT5 

Documento informativo, sem 

valor de cert idão  

IX -  a relação, subscr i ta  

pelo devedor,  de todas as 

ações judiciais  e 

procedimentos arbit rais em 

que este f igure como 

parte,  inclusive as de 

natureza t rabalhista,  com a 

est imat iva dos respect ivos 

valores demandados;   

 

 

EVENTO1-OUT26 

X - o relatór io detalhado do 

passivo f iscal;  e    

 

 
EVENTO1 – OUT28 

EVENTO 19 –  OUT6 e OUT7 

 

XI -  a relação de bens e 

direi tos integrantes do 

at ivo não circulante,  

incluídos aqueles não 

sujeitos à recuperação 

 

 
 
 
 

EVENTO 19 – OUT8 a OUT10 
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judic ia l ,  acompanhada dos 

negócios jur ídicos 

celebrados com os 

credores de que trata o § 

3º do art .  49 desta Lei.   

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA.  

Requisitos Legais  

(art .  48 da LREF) 
Status Observações 

Art .  48. Poderá 

requerer recuperação 

judicia l  o devedor que, no 

momento do pedido,  

exerça regularmente suas 

at iv idades há mais de 2 

(dois)  anos e que atenda 

aos seguintes requisi tos,  

cumulat ivamente:  

 

EVENTO1-CONTRSOCIAL3 

Contrato Social  

EVENTO1 -  CNPJ5 

Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica na Receita Federal  

EVENTO1 -  OUT22 

Cert idão Simpli f icada da Junta 

Comercial do RS 

 

 

I  –  não ser fal ido e,  se 

o foi ,  estejam declaradas 

ext intas,  por sentença 

transitada em julgado, as 

responsabi l idades daí 

decorrentes;  

 

EVENTO1-CERTNEG6 

Cert idão Judic ia l  

Cível/Fal imentar Negat iva  

 

I I  –  não ter , há menos 

de 5 (cinco) anos, obt ido 

concessão de recuperação 

judicia l ;  

 

EVENTO1-CERTNEG6 

Cert idão Judic ia l  

Cível/Fal imentar Negat iva  

 

I I I  -  não ter , há menos 

de 5 (cinco) anos, obt ido 

concessão de recuperação 

judicia l  com base no plano 

especia l de que trata a 

Seção V deste Capítulo;    

 

EVENTO1-CERTNEG6 

Cert idão Judic ia l  

Cível/Fal imentar Negat iva  
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Requisitos Legais  

(art .  51 da LREF) 
Status Observações 

I  –  a exposição das 

causas concretas da 

si tuação patr imonial do 

devedor e das razões da 

cr ise econômico-

f inanceira;  

 

EVENTO1 

I I  –  as demonstrações 

contábeis relat ivas aos 3 

( t rês) úl t imos exercícios 

sociais e as levantadas 

especia lmente para 

instruir  o pedido,  

confeccionadas com 

estr i ta observância da 

legis lação societár ia 

apl icável e compostas 

obr igator iamente de:  

  

EVENTO 1 –  OUT16 A OUT19 

EVENTO 19 –  OUT11 

a) balanço 

patr imonial;  

 

 

 

 

EVENTO 1 –  OUT16 A OUT19 

2020 a 2023 e até 05/2024 

 

b) demonstração de 

resultados acumulados;  

 

 

EVENTO 1 –  OUT16 A OUT19 

 

IV –  não ter  s ido 

condenado ou não ter , 

como administrador ou 

sócio controlador,  pessoa 

condenada por qualquer  

dos cr imes previstos nesta 

Lei.  

 

EVENTO1-CERTNEG7 

Cert idões Judic ia is Cr iminais 

Negat ivas  
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c) demonstração do 

resultado desde o últ imo 

exercício social;  
 

 

EVENTO 1 –  OUT16 A OUT19 

 

d) relatór io gerencial  

de f luxo de caixa e de sua 

projeção;  

 

EVENTO 19 –  OUT11 

 

 

e) descr ição das 

sociedades de grupo 

societár io,  de fato ou de 

direi to;    

 

 

EVENTO1 

 

I I I  -  a relação nominal  

completa dos credores,  

sujeitos ou não à 

recuperação judicial ,  

inclus ive aqueles por 

obr igação de fazer ou de 

dar,  com a indicação do 

endereço f ís ico e 

eletrônico de cada um, a 

natureza, conforme 

estabelecido nos arts.  83 e 

84 desta Lei,  e o valor  

atual izado do crédito,  com 

a discr iminação de sua 

or igem, e o regime dos 

vencimentos;   

 

EVENTO 19 –  OUT12 

 

 

IV –  a relação integral  

dos empregados, em que 

constem as respect ivas 

funções, salár ios,  

indenizações e outras 

parcelas a que têm direito,  

com o correspondente mês 

de competência,  e a 

discr iminação dos valores 

pendentes de pagamento;  

 

 

 

EVENTO 1 –  OUT20 

V –  cert idão de 

regular idade do devedor 

no Registro Públ ico de 

Empresas, o ato 

 

 

EVENTO1-CONTRSOCIAL3 

Contrato Social  

EVENTO1 -  CNPJ5 
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const i tut ivo atual izado e 

as atas de nomeação dos 

atuais administradores;  

Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica na Receita Federal  

EVENTO1 -  OUT22 

Cart idão Simpli f icada da Junta 

Comercial do RS 

 

VI –  a relação dos 

bens part iculares dos 

sócios controladores e dos 

administradores do 

devedor;  

 

 

EVENTO 19 –  OUT4 

Apresentação de declaração 

assinada pelos sócios  

 

 

VII  –  os extratos 

atual izados das contas 

bancár ias do devedor e de 

suas eventuais apl icações 

f inanceiras de qualquer  

modalidade, inc lusive em 

fundos de invest imento ou 

em bolsas de valores,  

emit idos pelas respect ivas 

inst i tuições f inanceiras;  

 

 

EVENTO1 –  EXTRBANC23 

 

VII I  –  cert idões dos 

cartór ios de protestos 

si tuados na comarca do 

domicí l io ou sede do 

devedor e naquelas onde 

possui f i l ia l ;  

 

 

EVENTO 19 –  OUT13 

INCOMPLETA 

Documento informativo, sem 

valor de cert idão 

 

IX -  a relação, 

subscr i ta pelo devedor,  de 

todas as ações judiciais e 

procedimentos arbit rais em 

que este f igure como 

parte,  inclusive as de 

natureza t rabalhista,  com a 

est imat iva dos respect ivos 

valores demandados;   

 

 

EVENTO1-OUT25 

 

X - o relatório 

detalhado do passivo 

f iscal;  e    

 

EVENTO1 –  OUT27 
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XI - a relação de bens 

e direi tos integrantes do 

at ivo não circulante,  

incluídos aqueles não 

sujeitos à recuperação 

judicia l ,  acompanhada dos 

negócios jur ídicos 

celebrados com os 

credores de que trata o § 

3º do art .  49 desta Lei.   

 

 

 

EVENTO19 –  OUT14 e OUT15 

 

 

 

Com relação a documentação apresentada pelas Requerentes, 

necessário pontuar que no EVENTO 19 –  OUT5 apresentam 

documentos informativos  sobre os protestos registrados. Contudo, 

sem valor de cert idão. Assim, esta Equipe Técnica questionou as 

Requerentes requerendo a apresentação das respectivas ce rt idões  

dos cartórios de protestos , em observância ao requisito legal previsto 

no art.  51, VIII  da LREF. Em resposta, as Requerentes just i f icaram o 

elevado custo para apresentação de tais cert idões, af irmando que as 

informações podem ser consultadas nos documentos apresentados.  

Nesse sentido, esta Equipe Técnica opina pelo reconhecimento 

do preenchimento da totalidade  dos requisitos legais,  previstos 

nos art. 48 e 51 da LREF, e, portanto, sendo a documentação 

apresentada suficiente para permitir  o deferimento do 

processamento da recuperação judicial postulado , de modo que 

eventual informação complementar poderá ser apresentada ao 

longo do feito, especialmente em incidente próprio para a análise 

mensal das atividades.   
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4. DA INSPEÇÃO TÉCNICA NAS SEDES DAS REQUERENTES 

 

SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA. (CNPJ 

25.088.047/0001-80),  “S.J Encomendas”  

Endereço: Avenida Plínio Kroeff, nº  1.400, CEP 91.150 -170, Bairro 

Sarandi, na cidade de Porto Alegre/RS  

 

As informações operacionais da  Requerente “S.J Encomendas”  

foram obtidas por meio dos documentos disponibi l izados na inicia l,  

bem como mediante realização de vistoria técnica in loco  real izada na 

data de 19/09/2024  pelos representantes desta Equipe Técnica, Dr. 

Diego Fernandes Estevez  (OAB/RS 57.028) e Dr. Adilson Figur  

(OAB/RS 109.434) com os representantes da empresa Sr. Márcio  e 

Sr. Gustavo ,  bem como com o procurador da Requerente, Dr. 

Eduardo Schumacher (OAB/RS 46.458). 

Durante a vis ita, a operação da Requerente foi detalhada,  tendo 

sido relatado que a at ividade se trata, em suma, do transporte de 

cargas de produtos comercial izados , sobretudo, por lojas f ísicas, 

atendendo grandes marcas como Bot tero, Via Uno, dentre outras.   

Foi relatado pelos gestores, que a empresa possui uma atuação 

muito forte na fronteira Sul do Estado, sendo que pela expert ise 

adquirida ao longo dos anos atuando na Região Sul, detêm prestígio 

entre as empresas que comercial izam produtos na região, tendo em 

vista a dif icultada que as transportadoras no geral enfrentam em 

atender a fronteira Sul do Estado. 

Na inspeção realizada no local onde atualmente está funcionando 

a sede da empresa (Avenida Plínio Kroeff, nº 1.400, Porto 

Alegre/RS),  estavam sendo carregados os caminhões que fazem o 

transporte dos produtos que foram coletados no dia, para serem 

entregues no dia seguinte nos respectivos destinos.  
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A Administração Judicial ver if icou que, apesar de constar no 

últ imo contrato social que a sede da empresa seria na Avenida das 

Indústrias, nº 275, pavilhão 109, Porto Alegre ,  a realidade trazida 

pelas enchentes ocorridas no mês de maio  forçou a empresa a se 

realocar rapidamente, visto que a sede f icou l i teralmente embaixo 

d’agua .   
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SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA. (CNPJ 

87.761.342/0001-02), “S.J Passageiros”  

Endereço: Rua João Trevisan, nº 1.275, CEP 96.501 -541, Bairro 
Centro, na cidade de Cachoeira do Sul /RS. 
 

Ainda, foi realizada visitação in loco ,  real izada em 23/09/2024 

pelos representantes desta Equipe Técnica,  Dr.  Adilson Figur 

(OAB/RS 109.434) e Dr.  Luigi Carleto (OAB/RS 134.928),  juntamente 

com os representantes da Requerente  “S.J Passageiros”, Sr.  Erico 

e Sr.  Gustavo, bem como com os procuradores da Requerente,  Dra. 

Letícia Gabriell i  (OAB/RS 84.149)  e Dr.  Matheus Barbosa (OAB/RS 

115.229). 
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Inicialmente, os representantes da empresa relataram a grande 

dif iculdade que vêm enfrentando no sentido de adotar novas prát icas 

de gestão, com a f inal idade de promover melhorias nos processos de 

gestão. 

Foi exposto que a empresa precisou passar por mudanças 

signif icat ivas, como dispensa de funcionários, adoção de sistemas de 

controle de pagamentos, bem como implantação de sistema de 

controle de passageiros nos ônibus de l inha.  

Durante a visita , o Sr. Erico explanou sobre como se deu o início 

da empresa, mostrando fotos antigas dos veículos que foram usados 

durante os anos. Foi relatado que a empresa atua com concessão de 

l inhas na região da fronteira Sul do Estado, sendo que está em uma 

tradição histórica da “S.J Passageiros” em atuar no transporte 

rodoviário das cidades da região do extremo Sul do Estado. 

Por esta Equipe Técnica foi constatado que a empresa conta com 

funcionários trabalhando na parte administrat iva da sede, bem como 

na parte de garagem e lavagem dos ônibus. Verif icou -se, ainda, que 

alguns veículos estão sendo reformados para que possam esta r em 

condições de rodagem. 

A sede da empresa conta com um prédio de esquina com dois 

pavimentos, sendo que o prédio onde funciona o administrat ivo se 

conecta com a parte da garagem onde os veículos estão estacionados 

e em manutenção.  

Na parte dos fundos da garagem há uma área que foi locada para 

a empresa “S.J Encomendas”, a qual é ut i l izada como centro de 

distr ibuição dos produtos que são coletados em Porto Alegre e que 

serão distr ibuídos para as cidades de destino.  

Existe, ainda, uma área próxima à sede onde funciona a lavagem 

dos veículos, a qual possui um prédio de apartamentos, no mesmo 

local,  também de propriedade da empresa.   
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Dessa forma, esta Equipe Técnica informa que constatou em 

inspeção in loco  a existência das sedes das Requerentes, em que 

f icou comprovada a at ividade desenvolvida, de modo que opina pela 

possibi l idade de deferimento do processamento da Recuperação 

Judicial.   
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4.1. DOS BENS RELACIONADOS COMO ESSENCIAIS  

A Requerente apresentou pedido de declaração de 

essencial idade com a consequente manutenção na posse dos bens 

que considera essenciais para a at ividade empresarial ,  qual seja do 

imóvel de Matrícula nº  8.575, do Registro de Imóveis de Itaqui/RS , 

visto que se trata de uma garagem localizada na cidade de Itaqui/RS , 

ut i l izada para guarda dos ônibus, realização de manutenção,  

lavagem, bem como manutenção de escritór io administrat ivo  

(EVENTO 1 –  MATRIMOVEL29) .   

Observa-se que o bem em questão é de propriedade da empresa 

SAO JOAO TRANSPORTES RAZZERA LTDA “S.J. Passageiros ”,  o 

qual foi objeto de arrematação no processo nº 0020509 -

57.2018.5.04.0721 –  Carta Precatór ia nº 0020090-38.2019.5.04.0871, 

que tramita perante a Vara do Trabalho de Cachoeira do Sul  (EVENTO 

1 –  OUT10).  

Neste sentido, necessário observar que no que diz respeito ao 

juízo competente para decidir sobre a prát ica de atos executivos 

incidentes sobre o patrimônio de sociedades em recuperação judicial, 

observa-se jurisprudência do Egrégio STJ:  

“A interpretação conjunta das normas contidas nos arts. 6º, 47 
e 49 da LFRE, bem como o entendimento do STJ acerca da 
questão, permitem concluir que o juízo onde tramita o processo 
de recuperação judicial –  por ter à sua disposição todos os 
elementos que traduzem com precisão as dif iculdades 
enfrentadas pelas devedoras, bem como todos os aspectos 
concernentes à elaboração e à execução do plano de 
soerguimento –  é quem deve decidir sobre o destino dos bens 
e valores objeto de execuções singulares movidas con tra a 
recuperanda, ainda que se trate de crédito decorrente de 
relação de consumo” (RECURSO ESPECIAL Nº 1.630.702 - RJ 
(2016/0261879-1) RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI. 
Data do Julgamento: 02/02/2017) (grifou -se).  

O entendimento f irmado pelo STJ é no sentido de que o destino 

do patrimônio da sociedade em processo de recuperação judicial não 

pode ser atingido por decisões prolatadas por Juízo diverso 

daquele onde tramita o processo de reerguimento ,  sob pena de 
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violação ao princípio maior da preservação da at ividade empresarial, 

insculpido no art.  47 da LFRE.  

Com efeito, é pacíf ica a jurisprudência no sentido de que a 

competência para adoção de medidas de constrição e venda de 

bens integrantes do patrimônio da empresa devedora é do juízo 

onde tramita o processo de recuperação judicial.  Além disso, os 

bens de capital essenciais à at iv idade da empresa em recuperação 

devem permanecer em sua posse enquanto durar o período de 

suspensão das ações e execuções contra a devedora, aplicando -se a 

ressalva f inal do §3º do art.  49 da Lei n. 11.101/2005, que dispõe que: 

“Art. 49 .  Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos.  
§ 3º  Tratando-se de credor t i tular da posição de proprietário 
f iduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercanti l , 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 
respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabil idade 
ou irretratabil idade, inclusive em incorporações imobil iárias, ou 
de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, 
seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação 
judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa 
e as condições contratuais, observada a legislação respectiva, 
não se permit indo, contudo, durante o prazo de suspensão a 
que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a 
retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 
essenciais a sua atividade empresarial .” (grifou -se) 

Nesse sentido, cita -se jurisprudência do STJ:  

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO 
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO 
DA PARTE AGRAVANTE.  
1. Compete ao juízo da recuperação judicial a prática de 
atos de execução (constritivos/expropriatórios) deduzidos 
em face do patrimônio da empresa recuperanda, mesmo 
após o transcurso do prazo de 180 dias de suspensão, 
previsto no art. 6º , § 4º, da Lei 11.101/05. 
2. Segundo orientação jurisprudencial f irmada por esta Corte 
Superior de Justiça, os credores cujos créditos não se sujeitam 
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ao plano de recuperação, mesmo aqueles garantidos por 
al ienação f iduciária, não podem expropriar bens essenciais 
à atividade empresarial ,  sob pena de subvertendo-se o 
sistema, conferir maior primazia à garantia real em detrimento 
do princípio da preservação da empresa.  
2.1.Em razão de os imóveis dados em garantia fiduciária 
constituírem o local onde são exercidas atividades de 
administração, gerenciamento, plantio e produção de 
maçãs (objeto social das recuperandas), não se revela 
possível a consolidação da propriedade fiduc iária em favor 
da parte credora.  
3. Agravo interno desprovido.  
(AgInt no AREsp 1677661/SC, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2020, DJe 23/10/2020) 
(grifou-se) 
 

No caso dos autos, ainda que pendente decisão sobre o 

deferimento do processamento do pedido de Recuperação Judicial, 

esta Equipe Técnica informa que visitou a sede da empresa localizada 

em Cachoeira do Sul/RS, e constatou a existência e importância da 

manutenção do imóvel para as at ividades da empresa.  

Isso porque, ainda que esta Equipe Técnica não tenha 

comparecido no endereço da Fil ia l localizada em Itaqui/RS, constatou 

que o imóvel objeto de arrematação, tal como o imóvel onde funciona 

a sede da empresa, é imprescindível para o desenvolvimento da 

at ividade, restando demonstrada a essencialidade para 

continuidade das operações.  

Assim, opina-se pelo reconhecimento da essencialidade dos 

bens listados em EVENTO 1 –  MATRIMOVEL29, visto que restou 

comprovada util ização essencial para o prosseguimento da 

operação da Requerente   
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS E ECONÔMICO -FINANCEIRAS 

As informações que serão apresentadas a seguir foram extraídas 

dos documentos contábeis apresentados pelas Requerentes no 

pedido inicial,  os quais seguem l istados nos quadros abaixo:  

 

 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA REQUERENTE SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA

DOCUMENTO PERÍODO

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e notas 

explicativas, em formato .pdf (São JJoão Transportes e Encomendas - demonstrações 

Contábeis)*

2021

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e notas 

explicativas, em formato .pdf (Transportes e encomendas - balanço)**

2022

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa eDemonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, em 

formato .pdf (Transportes e Encomendas - balanço 2)**

2023

Arquivo digital com Balancete de Verificação e Demonstrativo de Resultado do Exercício em 

formato .pdf (1_OUT19)**
05/2024

Arquivo digital Quadro Geral de Credores em formato .pdf (QGC - S.J. Transportes e 

Encomendas)***
s/DATA

Fluxo de caixa projetado em arquivo digital em formato .pdf (19_OUT11) s/DATA

Relação de Bens do Imobilizado em arquivo digital formato .pdf (19_OUT14)**** 08/08/2024

* Documento assinado pelo contador e sócio

** Documento assinado somente pelo contador

*** Documento não assinado e sem data.

****Documento não assinado

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DA REQUERENTE SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA

DOCUMENTO PERÍODO

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e notas 

explicativas, em formato .pdf (São João Transportes Razzera - doc contábeis)*

2021

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e notas 

explicativas, em formato .pdf (São João Transportes Razzera - docs contabeis 2)*

2022

Arquivo digital com Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Resultado do Exercício, 

Demonstração de Fluxo de Caixa, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e notas 

explicativas, em formato .pdf (São João Transportes Razzera - docs contabeis 3)*

2023

Arquivo digital com Balancete de Verificação e Demonstrativo de Resultado do Exercício em 

formato .pdf (são joão transportes razzera - balancetes)****
06/2024

Arquivo digital Quadro Geral de Credores em formato .pdf (QGC - S.J. Transportes Razzera 

Ltda.)***
s/DATA

Fluxo de caixa projetado em arquivo digital em formato .pdf (Fluxo de Caixa - Razzera)*** s/DATA

Relatório passivo fiscal emitido pela PGFN em arquivo digital formato .pdf (Razzera - fiscal) 09/08/2024

Relação de Bens do Imobilizado em arquivo digital formato .pdf (19_OUT8)**** 08/08/2024

* Documento assinado pelo contador e sócio

** Documento assinado somente pelo contador

*** Documento não assinado e sem data.

****Documento não assinado
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5.1. ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL  

A Estevez Guarda Administração Judicial real izou a  análise dos 

balanços apresentados pelas empresas Requerentes, considerando 

os anos de 2021 , 2022, 2023  e 2024  até o período de maio  da 

empresa SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA  e;  

considerando os anos de 2021 ,  2022, 2023  e 2024  até o período de 

junho  da empresa SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA,  

conforme demonstrados abaixo:  

SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA  
BALANÇO PATRIMONIAL 2021 2022 A/H 2023 A/H 05/2024 A/H 

ATIVO 10.910.540,81  12.164.506,54  11,49% 13.134.442,80  7,97% 13.881.470,82  5,69% 

ATIVO CIRCULANTE 7.385.908,96  8.532.447,08  15,52% 8.654.034,36  1,42% 9.036.175,71  4,42% 

DISPONIBILIDADE 71.754,06  15.833,56  -77,93% 14.386,89  -9,14% 402.395,90  2696,96% 

CAIXA 8.018,56  5.189,30  -35,28% 5.265,82  1,47% 58.712,80  1014,98% 

BANCOS COM MOVIMENTO 34.860,78  10.644,26  -69,47% 9.082,36  -14,67% 276.721,22  2946,80% 

APLICAÇOES LIQUIDEZ IMEDIATA 28.874,72  0,00  -100,00% 38,71  0,00% 66.961,88  
172883,42

% 

CLIENTES 3.131.248,96  3.533.624,09  12,85% 3.669.998,26  3,86% 3.077.259,26  -16,15% 

OUTROS CRÉDITOS 4.182.905,94  4.736.082,67  13,22% 4.596.994,29  -2,94% 4.865.673,71  5,84% 

ADIANTAMENTO A COLABORADORES 0,00  27.549,94  0,00% 32.544,55  18,13% 54.098,13  66,23% 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 4.182.905,94  4.476.915,05  7,03% 4.564.449,74  1,96% 4.655.140,95  1,99% 

ADIANTAMENTO A SÓCIOS 0,00  231.617,68  0,00% 0,00  -100,00% 156.434,63  0,00% 

ESTOQUES 0,00  180.520,95  0,00% 263.987,31  46,24% 368.064,99  39,43% 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECUPERAR 0,00  6.906,67  0,00% 8.594,11  24,43% 230.779,80  2585,33% 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 0,00  59.479,14  0,00% 100.073,50  68,25% 92.002,05  -8,07% 

PREMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 0,00  59.479,14  0,00% 100.073,50  68,25% 92.002,05  -8,07% 

   
 

 
 

 
 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 3.524.631,85  3.632.059,46  3,05% 4.480.408,44  23,36% 4.845.295,11  8,14% 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 487.829,89  0,00  -100,00% 32.000,00  0,00% 144.145,20  350,45% 

MARCIO LUIZ RAZZERA BRUM 0,00  0,00  0,00% 32.000,00  0,00% 66.666,60  108,33% 

EDSON RAZZERA JUNIOR 0,00  0,00  0,00% 0,00  0,00% 41.989,51  0,00% 

DEPÓSITOS JUDICIAIS 487.829,89  0,00  -100,00% 0,00  0,00% 35.489,09  0,00% 

INVESTIMENTOS 367,51  27.733,71  7446,38% 67.019,96  141,66% 97.441,98  45,39% 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS 367,51  367,51  0,00% 367,51  0,00% 367,51  0,00% 

INVESTIMENTOS A LONGO PRAZO 0,00  27.366,20  0,00% 66.652,45  143,56% 97.074,47  45,64% 

IMOBILIZADO 3.036.434,45  3.602.829,09  18,65% 4.380.230,96  21,58% 4.602.735,39  5,08% 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 0,00  82.380,17  0,00% 110.511,01  34,15% 183.082,94  65,67% 

MOVEIS E UTENSILIOS 0,00  11.418,65  0,00% 17.756,10  55,50% 17.756,10  0,00% 

VEICULOS 0,00  643.000,00  0,00% 643.000,00  0,00% 643.000,00  0,00% 

CAMINHÕES E UTILITARIOS 3.157.201,09  3.216.974,00  1,89% 4.815.426,09  49,69% 5.557.526,09  15,41% 

EQUIPAMENTOS E MAQUINAS 0,00  48.164,12  0,00% 48.164,12  0,00% 55.359,36  14,94% 

( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (120.766,64) (399.107,85) 230,48% (1.254.626,36) 214,36% (1.853.989,10) 47,77% 

INTANGÍVEL 0,00  1.496,66  0,00% 1.157,52  -22,66% 972,54  -15,98% 

SOFTWARE 0,00  1.850,00  0,00% 1.850,00  0,00% 1.850,00  0,00% 

( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA 0,00  (353,34) 0,00% (692,48) 95,98% (877,46) 26,71% 
        

PASSIVO 10.910.540,81  12.164.506,54  11,49% 13.134.442,80  7,97% 13.881.470,82  5,69% 

PASSIVO CIRCULANTE 7.369.917,96  7.619.751,04  3,39% 9.843.615,24  29,19% 11.226.183,50  14,05% 

FORNECEDORES 913.265,02  1.428.821,78  56,45% 1.561.913,59  9,31% 2.013.878,18  28,94% 

FORNECEDORES DIVERSOS 913.265,02  1.427.468,80  56,30% 1.526.844,36  6,96% 1.997.813,80  30,85% 

CARTAO DE CREDITO CORPORATIVO 0,00  1.352,98  0,00% 35.069,23  2492,00% 16.064,38  -54,19% 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 2.272.038,45  2.113.066,32  -7,00% 2.991.016,09  41,55% 3.836.806,00  28,28% 

SALARIOS PAGAR 0,00  296.415,34  0,00% 370.289,64  24,92% 352.612,58  -4,77% 

PRO-LABORE A PAGAR 0,00  0,00  -100,00% 103.466,26  0,00% 230.090,76  122,38% 

ENCARGOS SOCIAIS 2.272.038,45  1.297.918,50  -46,13% 1.849.794,52  42,52% 2.119.494,63  14,58% 

PROVISOES 0,00  518.732,48  -78,47% 667.465,67  28,67% 1.134.608,03  69,99% 

OUTRAS FISCAIS 2.409.401,71  2.566.415,30  6,52% 3.948.216,68  53,84% 4.098.636,65  3,81% 

IMPOSTOS E TAXAS A RECOLHER 2.409.401,71  1.771.531,97  -26,47% 2.578.787,60  45,57% 2.542.172,70  -1,42% 
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PROVISÃO IRPJ E CSLL 0,00  303.991,41  0,00% 0,00  -100,00% 0,00  0,00% 

PARCELAMENTOS LEGAIS - IMPOSTOS FEDERAIS 0,00  490.891,92  0,00% 1.369.429,08  178,97% 1.556.463,95  13,66% 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.775.212,78  1.511.447,64  -14,86% 1.342.468,88  -11,18% 1.276.862,67  -4,89% 

ADIANTAMENTO DE CLIENTES 0,00  979,50  0,00% 0,00  -100,00% 3.403,84  0,00% 

OUTRAS CONTAS A PAGAR 0,00  77.103,40  0,00% 172.550,00  123,79% 239.190,76  38,62% 

EMPRESTIMO E FINANCIAMENTOS CURTO PRAZO 1.775.212,78  1.433.364,74  -19,26% 1.169.918,88  -18,38% 1.034.268,07  -11,59% 
        

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 3.981.905,39  5.776.718,08  45,07% 7.990.421,42  38,32% 10.201.659,60  27,67% 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 1.297.677,78  1.503.451,32  15,86% 1.038.037,64  -30,96% 845.880,75  -18,51% 

DÉBITOS DE SÓCIOS 1.297.677,78  1.503.451,32  15,86% 1.038.037,64  -30,96% 845.880,75  -18,51% 

ERICO RAZZERA 1.297.677,78  1.361.812,14  4,94% 956.594,78  -29,76% 811.594,78  -15,16% 

EDSON RAZZERA JUNIOR 0,00  124.585,11  0,00% 81.442,86  -34,63% 34.285,97  -57,90% 

MARCIO LUIZ RAZZERA BRUM 0,00  17.054,07  0,00% 0,00  -100,00% 0,00  0,00% 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.080.820,19  510.165,92  -52,80% 798.637,91  56,54% 732.927,09  -8,23% 

PARCELAMENTOS FEDERAIS LP 1.603.407,42  1.638.640,16  2,20% 5.761.538,45  251,60% 8.285.304,93  43,80% 

PARCELAMENTO OUTROS TRIBUTOS LP 0,00  2.124.460,68  0,00% 392.207,42  -81,54% 337.546,83  -13,94% 

   
 

 
 

 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (441.282,54) (1.231.962,58) 179,18% (4.699.593,86) 281,47% (7.546.372,28) 60,57% 

CAPITAL SOCIAL 120.000,00  120.000,00  0,00% 120.000,00  0,00% 120.000,00  0,00% 

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO 120.000,00  120.000,00  0,00% 120.000,00  0,00% 120.000,00  0,00% 

RESULTADOS ACUMULADOS (561.282,54) (1.351.962,58) 140,87% (4.819.593,86) 256,49% (7.666.372,28) 59,07% 

LUCROS E/OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (561.282,54) (1.351.962,58) 140,87% (4.552.646,74) 236,74% (5.100.513,73) 12,03% 

( - ) PREJUÍZOS ACUMULADOS (561.282,54) (1.351.962,58) 140,87% (4.552.646,74) 236,74% (5.100.513,73) 12,03% 

AJUSTE DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00  0,00  0,00% (266.947,12) 0,00% (2.565.858,55) 861,19% 

AJUSTES DEVEDORES DO EXERCÍCIO ANTERIOR 0,00  0,00  0,00% (266.947,12) 0,00% (2.565.858,55) 861,19% 

 

SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA 
BALANÇO PATRIMONIAL 2021 2022 A/H 2023 A/H 06/2024 A/H 

ATIVO 24.222.932,62  24.463.559,77  0,99% 24.496.267,60  0,13% 24.360.893,95  -0,55% 

ATIVO CIRCULANTE 1.872.223,09  2.166.324,56  15,71% 1.980.768,69  -8,57% 1.795.228,52  -9,37% 

DISPONIBILIDADE 135.527,72  518.489,13  282,57% 418.046,62  -19,37% 296.041,72  -29,18% 

CAIXA E BANCOS 109.907,22  441.238,83  301,46% 348.733,75  -20,96% 221.892,81  -36,37% 

APLICAÇOES LIQUIDEZ IMEDIATA 25.620,50  77.250,30  201,52% 69.312,87  -10,27% 74.148,91  6,98% 

CRÉDITOS 316.412,96  227.429,23  -28,12% 241.254,23  6,08% 244.782,02  1,46% 

CLIENTES 172.061,33  97.795,51  -43,16% 109.800,08  12,28% 111.057,90  1,15% 

FRETES A RECEBER 59.082,38  59.082,38  0,00% 58.869,94  -0,36% 58.869,94  0,00% 

IMPOSTOS A RECUPERAR 43.951,81  14.046,42  -68,04% 7.463,00  -46,87% 8.082,79  8,30% 

OUTROS CRÉDITOS 41.317,44  56.504,92  36,76% 65.121,21  15,25% 66.771,39  2,53% 

ESTOQUES 1.412.766,86  1.412.848,52  0,01% 1.315.017,17  -6,92% 1.227.085,91  -6,69% 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 7.515,55  7.557,68  0,56% 6.450,67  -14,65% 27.318,87  323,50% 

   
 

 
 

 
 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 22.350.709,53  22.297.235,21  -0,24% 22.515.498,91  0,98% 22.565.665,43  0,22% 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 2.090.152,64  2.001.487,17  -4,24% 2.013.648,88  0,61% 2.063.815,40  2,49% 

DEPÓSITOS E CAUÇÕES 817.449,41  728.783,94  -10,85% 740.945,65  1,67% 791.112,17  6,77% 

TRIBUTOS DIFERIDOS 1.272.703,23  1.272.703,23  0,00% 1.272.703,23  0,00% 1.272.703,23  0,00% 

INVESTIMENTOS 2.049.021,60  2.071.233,55  1,08% 2.087.581,35  0,79% 2.087.581,35  0,00% 

PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS EMPRESAS 33.021,60  33.021,60  0,00% 49.369,40  49,51% 33.021,60  -33,11% 

IMÓVEIS PARA RENDAS 2.016.000,00  2.038.211,95  1,10% 2.038.211,95  0,00% 2.054.559,75  0,80% 

IMOBILIZADO 18.211.535,29  18.224.514,49  0,07% 18.414.268,68  1,04% 18.414.268,68  0,00% 

BENS EM OPERAÇÃO 20.501.238,51  20.514.217,71  0,06% 20.703.971,90  0,92% 20.703.971,90  0,00% 

( - ) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA (2.289.703,22) (2.289.703,22) 0,00% (2.289.703,22) 0,00% (2.289.703,22) 0,00% 
        

PASSIVO 24.222.932,62  24.463.559,77  0,99% 24.496.267,60  0,13% 24.360.893,95  -0,55% 

PASSIVO CIRCULANTE 9.747.645,68  12.576.817,50  29,02% 15.773.962,35  25,42% 17.090.102,65  8,34% 

FORNECEDORES 646.021,70  673.947,33  4,32% 487.939,39  -27,60% 699.782,02  43,42% 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 2.069.023,24  2.029.260,63  -1,92% 2.528.128,43  24,58% 2.900.368,08  14,72% 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 6.024.227,25  7.983.465,63  32,52% 10.295.747,76  28,96% 11.370.272,58  10,44% 

EMPRÉSTIMOS 1.008.373,49  1.890.143,91  87,44% 2.462.146,77  30,26% 2.119.679,97  -13,91% 
        

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 34.787.812,31  34.917.002,47  0,37% 34.765.697,70  -0,43% 35.062.882,85  0,85% 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 34.787.812,31  34.917.002,47  0,37% 34.765.697,70  -0,43% 35.062.882,85  0,85% 

EMPRÉSTIMOS 1.885.470,39  1.867.067,46  -0,98% 1.537.781,16  -17,64% 1.690.821,49  9,95% 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 29.213.618,23  29.350.790,10  0,47% 29.621.885,30  0,92% 29.772.680,17  0,51% 

TRIBUTOS DIFERIDOS 3.434.700,20  3.434.700,20  0,00% 3.434.700,20  0,00% 3.434.700,20  0,00% 
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CRÉDITOS DE PESSOAS LIGADAS 254.023,49  264.444,71  4,10% 171.331,04  -35,21% 164.680,99  -3,88% 

   
 

 
 

 
 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (20.312.525,37) (23.030.260,20) 13,38% (26.043.392,45) 13,08% (27.792.091,55) 6,71% 

CAPITAL SOCIAL 2.200.000,00  2.200.000,00  0,00% 2.200.000,00  0,00% 2.200.000,00  0,00% 

RESERVA DE REAVALIAÇÃO 1.627.862,22  1.627.862,22  0,00% 1.627.862,22  0,00% 1.627.862,22  0,00% 

AJUSTE PATRIMONIAIS 9.248.688,43  9.248.688,43  0,00% 9.248.688,43  0,00% 9.248.688,43  0,00% 

PREJUÍZOS ACUMULADOS (33.389.076,02) (36.106.810,85) 8,14% (39.119.943,10) 8,35% (40.868.642,20) 4,47% 

 

5.2. ANÁLISE DO DRE 

A part ir da análise do DRE  das Requerentes, evidenciado o 

aumento do prejuízo e o aumento das despesas f inanceiras, 

considerando os anos de 2021 ,  2022, 2023  e 2024  até o período de 

maio  da empresa SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS 

LTDA  e; considerando os anos de 2021 ,  2022, 2023  e 2024  até o 

período de junho  da empresa SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA 

LTDA,  conforme demonstrado abaixo:  

SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA  
DEMONSTRATIVO DE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
2021 A/V 2022 A/V 2023 A/V 05/2024 A/V 

TOTAL DO 
PERÍODO 

A/V 

Receita Operacional Bruta 36.974.114  100,00% 11.028.901  100,00% 45.083.246  100,00% 18.651.070  100,00% 111.737.331  100,00% 

Total das Receitas 36.974.114  100,00% 11.028.901  100,00% 45.083.246  100,00% 18.651.070  100,00% 111.737.331  100,00% 

           

(-) Deduções das Receitas (2.260.668) -6,11% (1.431.432) -12,98% (5.314.814) -11,79% (2.297.663) -12,32% (11.304.577) -10,12% 

Vendas Canceladas 0  0,00% (8.856) -0,08% (11.479) -0,03% (3.957) -0,02% (24.292) -0,02% 

Impostos incidentes sobre a venda (2.260.668) -6,11% (1.422.577) -12,90% (5.303.335) -11,76% (2.293.706) -12,30% (11.280.286) -10,10% 

Substituição Tributária 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

Receita Liquida 34.713.446  93,89% 9.597.468  87,02% 39.768.433  88,21% 16.353.408  87,68% 100.432.754  89,88% 

           

Custo das Mercadorias e 
Serviços 

(30.284.215) -81,91% (6.702.100) -60,77% (28.235.984) -62,63% (11.716.828) -62,82% (76.939.126) -68,86% 

           

Lucro Bruto 4.429.231  11,98% 2.895.368  26,25% 11.532.449  25,58% 4.636.580  24,86% 23.493.628  21,03% 

           

(-) Despesas Operacionais (3.658.822) -9,90% (2.932.221) -26,59% (14.670.964) -32,54% (7.174.729) -38,47% (28.436.736) -25,45% 

Despesas Com Pessoal (51.979) -0,14% (1.517.481) -13,76% (7.360.082) -16,33% (3.824.735) -20,51% (12.754.277) -11,41% 

Despesas Administrativas (3.106.369) -8,40% (1.195.044) -10,84% (3.620.865) -8,03% (1.741.453) -9,34% (9.663.731) -8,65% 

Despesas Financeiras (500.474) -1,35% (191.309) -1,73% (833.518) -1,85% (236.825) -1,27% (1.762.126) -1,58% 

Despesas Tributárias 0  0,00% (28.387) -0,26% (2.856.499) -6,34% (1.371.716) -7,35% (4.256.602) -3,81% 

           

Outras Receitas Operacionais 0  0,00% 11.019  0,10% 84.403  0,19% 338  0,00% 95.761  0,09% 

           

Resultado Operacional Líquido 770.409  2,08% (25.834) -0,23% (3.054.112) -6,77% (2.537.811) -13,61% (4.847.348) -4,34% 

           

Receitas Não Operacionais 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

Despesas Não Operacionais (191.758) -0,52% 0  0,00% (52.306) -0,12% 0 0,00% (244.065) -0,22% 

           

Resultado antes IRPJ e CSSL 578.650  1,57% (25.834) -0,23% (3.106.418) -6,89% (2.537.811) -13,61% (5.091.412) -4,56% 
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IRPJ e CSSL (1.145.035) -3,10% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% (1.145.035) -1,02% 

           

LUCRO DO EXERCÍCIO (566.385) -1,53% (25.834) -0,23% (3.106.418) -6,89% (2.537.811) -13,61% (6.236.447) -5,58% 

 

SÃO JOÃO TRANSPORTES RAZZERA LTDA  
DEMONSTRATIVO DE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
2021 A/V 2022 A/V 2023 A/V 06/2024 A/V 

TOTAL DO 
PERÍODO 

A/V 

Receita Operacional Bruta 11.984.452  100,00% 15.374.899  100,00% 15.149.376  100,00% 6.722.321  100,00% 49.231.048  100,00% 

Total das Receitas 11.984.452  100,00% 15.374.899  100,00% 15.149.376  100,00% 6.722.321  100,00% 49.231.048  100,00% 

           

(-) Deduções das Receitas (834.622) -6,96% (934.915) -6,08% (1.004.504) -6,63% (390.839) -5,81% (3.164.879) -6,43% 

Vendas Canceladas 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

Impostos incidentes sobre a venda (834.622) -6,96% (934.915) -6,08% (1.004.504) -6,63% (390.839) -5,81% (3.164.879) -6,43% 

Substituição Tributária 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

Receita Liquida 11.149.830  93,04% 14.439.984  93,92% 14.144.872  93,37% 6.331.482  94,19% 46.066.169  93,57% 

           

Custo das Mercadorias e 
Serviços 

(9.698.703) -80,93% (13.346.856) -86,81% (13.138.548) -86,73% (6.203.687) -92,28% (42.387.794) -86,10% 

           

Lucro Bruto 1.451.127  12,11% 1.093.129  7,11% 1.006.325  6,64% 127.795  1,90% 3.678.375  7,47% 

           

(-) Despesas Operacionais (3.796.855) -31,68% (5.025.986) -32,69% (5.049.847) -33,33% (2.365.871) -35,19% (16.238.560) -32,98% 

Despesas Com Pessoal (1.325.548) -11,06% (1.599.790) -10,41% (1.639.414) -10,82% (735.461) -10,94% (5.300.213) -10,77% 

Despesas Administrativas (1.751.780) -14,62% (2.330.443) -15,16% (2.299.988) -15,18% (1.136.211) -16,90% (7.518.423) -15,27% 

Despesas Financeiras (500.474) -4,18% (757.444) -4,93% (814.385) -5,38% (366.463) -5,45% (2.438.765) -4,95% 

Despesas Tributárias (219.053) -1,83% (338.309) -2,20% (296.060) -1,95% (127.736) -1,90% (981.158) -1,99% 

           

Outras Receitas Operacionais (207.425) -1,73% 1.215.123  7,90% 1.029.998  6,80% 489.377  7,28% 2.527.073  5,13% 

           

Resultado Operacional Líquido (2.553.153) -21,30% (2.717.735) -17,68% (3.013.525) -19,89% (1.748.699) -26,01% (10.033.112) -20,38% 

           

Receitas Não Operacionais 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

Despesas Não Operacionais 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0 0,00% 0  0,00% 

           

Resultado antes IRPJ e CSSL (2.553.153) -21,30% (2.717.735) -17,68% (3.013.525) -19,89% (1.748.699) -26,01% (10.033.112) -20,38% 

           

IRPJ e CSSL 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 0  0,00% 

           

LUCRO DO EXERCÍCIO (2.553.153) -21,30% (2.717.735) -17,68% (3.013.525) -19,89% (1.748.699) -26,01% (10.033.112) -20,38% 
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5.3. ANÁLISE DOS DADOS DAS DEMONSTRAÇÕES  

Em consideração às análises dos dados constantes nos itens 

anteriores, seguem gráf icos abaixo com informações relevantes sobre 

as empresas Requerentes.   

Total de Receitas 
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Análise das despesas 
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Lucro do Exercício  
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Variação Ativos e Passivos  
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Patrimônio Líquido 
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Composição Passivos 
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5.4. DOS INDICADORES 

Conforme gráf ico abaixo, apresenta-se os indicadores das 

Requerentes, que demonstram a capacidade de pagamento e 

endividamento total de cada uma delas: 
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Conclusão da análise contábil  da empresa SÃO JOÃO 

TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA:  

A Análise contábil  demonstra que a empresa vinha operando em 

prejuizo nos últ imos anos. É possível observar que, com a menor 

disponibi l idade de caixa observado ao longo do período, a empresa 

optou por não pagar parte das obrigações sociais e tr ibutárias . 

Após a análise dos dados da Requerente dos exercícios de 2020, 

2021, 2022, 2023 até 05/2024, sal ientamos alguns pontos que podem 

ser observados nas demonstrações:  

•  No exercício de 2021, a empresa registra na contabil idade 

direitos de recebíveis de cl ientes e  adiantamentos realizados 

que representam mais de 67% dos at ivos totais, reduzindo a 

oportunidade de caixa l ivre para cumprir as obrigações . As 

obrigações de empréstimos com terceiros já representava m 

cerca de 26% dos at ivos totais  e o endividamento tr ibutário  em 

crescimento. Ao f inal do período a empresa auferiu prejuízo  e 

as despesas f inanceiras pela indisponibi l idade de capital já 

representava 8,40% do faturamento total do exercício ; 

•  No exercício de 2022 nos at ivos totais, os recebíveis de 

cl ientes e os adiantamentos realizados seguem em 

crescimento e representaram 67,98% dos at ivos totais. A 

empresa passa a imobil izar capital em estoques , reduzindo 

ainda mais a disponibi l idade de capital l ivre.  A empresa 

registra aumento do imobil izado em 18,65%. A rubrica passiva 

de fornecedores cresce 56,45% ante ao período anterior , as 

obrigações tr ibutárias  seguem em elevação.  No período a 

empresa sofreu redução do faturamento de cerca de -70%, a 

relação de custos e despesas da empresa permanece com 

níveis elevados e novamente a empresa obtém prejuízo ao 

f inal do período; 

•  No exercício de 2023, os direitos de recebíveis de cl ientes e 

adiantamentos seguem em elevação, representando 62,7% 

dos at ivos totais , assim como a imobil ização em estoques . No 

imobil izado os investimentos em caminhões e ut i l i tários 

crescem 49,69%. No passivo, as obrigações com fornecedores 

seguem crescendo, assim como as obrigações sociais e 



 

 

 

Página |  48  

tr ibutárias que cresceram em média 47,7% ante ao período 

anterior.  A rubrica de empréstimos e f inanciamentos segue 

com grande representat ividade, cerca de 15% dos at ivos totais  

contabil izados.  A empresa consegue realizar um faturamento 

de R$ 45.083.246,42, um crescimento de mais de 300% ante 

ao período anterior, mantendo um custo dos serviços médio 

parecido ao período anterior, as despesas operacionais 

crescem mais de 20%, principalmente as despesas com 

pessoal.  Ao f inal do exercício, a empresa auferiu novo 

prejuízo, (-R$ 3.106.417,95); 

•  No exercício corrente de 2024, a empresa consegue reduzir 

parte do saldo dos direitos de recebíveis de cl ientes, 

oportunizando mais capital l ivre . Os adiantamentos ainda 

seguem em elevação, assim como os estoques.  No imobil izado 

a empresa realiza novo investimento e aumenta o saldo da 

rubrica de caminhões e ut i l i tár ios  em 15,41%. Com o 

investimento, a rubrica de fornecedores segue em 

crescimento. As obrigações sociais e tr ibutárias continuam em 

forte elevação. A empresa realiza um faturamento de R$ 

18.651.070,43 no exercício, com os custos permanecendo em 

níveis parecidos com o período anterior encerrado de 2023, as 

despesas operacionais seguem em elevação e representam 

cerca de 38,47% do faturamento, com maior relevância as 

despesas com pessoal e as despesas f inanceiras em elevação 

proporcional ao período anterior de cerca de 15%.  

 

Conclusão da análise contábil  da empresa SÃO JOÃO 

TRANSPORTES RAZZERA LTDA:  

A Análise contábil  demonstra que a empresa vinha operando em 

prejuizo nos últ imos anos. Observa-se que, com a menor 

disponibi l idade de caixa observado ao longo do período, a empresa 

optou por não pagar parte das obrigações sociais e tr ibutárias . 

Após a análise dos dados da requerente dos exercícios de 2020, 

2021, 2022, 2023 até 06/2024, sal ientamos alguns pontos que podem 

ser observados nas demonstrações:  
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•  No exercício de 2021, a empresa registra na contabil idade 

estoques com maior representat ividade, cerca de 75% dos 

at ivos circulantes,  reduzindo a oportunidade de caixa l ivre 

para cumprir as obrigações. As obrigações de empréstimos 

com terceiros representavam cerca de 12% dos at ivos totais . 

A empresa apresenta direitos de tr ibutos diferidos com grande 

representat ividade nos at ivos não circulantes. O 

endividamento tr ibutário representava 143% dos at ivos totais 

da empresa. Ao f inal do período a empresa registrou despesas 

operacionais de mais de 31% do faturamento, se ndo as 

despesas administrat ivas representando 14,62% do 

faturamento total,  as despesas f inanceiras , pela 

indisponibi l idade de capital já representava m 4,18% do 

faturamento, deixando um prejuízo operacional do f inal do 

período de -21,30% em relação ao faturamento; 

•  No exercício de 2022 a empresa consegue reduzir parte dos 

créditos com cl ientes e deixa mais capital disponível no caixa, 

os estoques seguem com o mesmo nível visto no exercício 

anterior, a maior parte dos at ivos seguem sendo os at ivos 

imobil izados,  mas a empresa não reconhece a depreciação 

dos at ivos, podendo gerar distorção na análise  dos at ivos 

totais.  Nos passivos a conta de fornecedores tem elevação de 

saldo, as obrigações sociais  têm forte elevação de saldo , 

cerca de 32%. Os empréstimos de capital com terceiros têm 

elevação de mais de 30% no período.  As obrigações têm 

discreta elevação.  No faturamento a empresa consegue um 

aumento de 28,29%, os custos dos serviços elevaram-se 

proporcionalmente ao período anterior,  as despesas 

administrat ivas seguem com maior relevância , representando 

15,16% do faturamento total.  A empresa realiza outras receitas 

operacionais no valor de R$ 1.215.122,51, mas ainda assim 

obtêm prejuízo de ( -R$ 2.717.734,83); 

•  Durante o exercício de 2023 a empresa reduz as 

disponibi l idades caixa e os estoques , no at ivo não circulante 

há discreto aumento dos at ivos imobil izados  e segue sem 

realizar a apropriação da depreciação dos at ivos  imobil izados. 

No passivo, o saldo de fornecedores teve redução, os 

empréstimos e f inanciamentos  com capital de terceiros segue 
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em elevação, as obrigações sociais novamente t êm grande 

elevação do saldo, cerca de 29%. As obrigações f iscais 

seguem crescendo, cerca de 2%. A empresa consegue manter 

o nível de faturamento do período anterior, assim como os 

custos dos serviços. As despesas operacionais t iveram 

discreta elevação no período, mantendo as despesas 

administrat ivas ainda como mais impactante para o resultado 

da empresa, que novamente auferiu prejuízo, representando 

cerca de -19,89% do faturamento total do período ; 

•  No exercício corrente de 2024, a empresa teve nova redução 

das disponibi l idades de caixa e de estoques . Os at ivos 

imobil izados seguem ser sofrer o reconhecimento da 

depreciação acumulada, podendo gerar distorções de análise.  

Os fornecedores têm elevação do saldo, cerca de 43,42%, as 

obrigações sociais com novo crescimento do saldo de mais de 

10%, as obrigações tr ibutárias com elevação de cerca de 

1,4%. O faturamento proporcional cai em relação ao período 

anterior, os custos dos serviços aumentaram 

proporcionalmente ao período anterior, deixando uma margem 

bruta de apenas 1,9% do faturamento, as despesas 

operacionais cresceram proporcionalmente ao período 

anterior, deixando ao f inal do período de junho de 2024 um 

prejuízo de (-R$ 1.748.699,10).  

 

5. ESTRUTURA DO PASSIVO  

Conforme a relação de credores apresentada pela Requerente no 

pedido inicial o passivo total informado pela empresa SÃO JOÃO 

TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA, “S.J Encomendas” ,  foi de 

R$ 1.866.632,10. 

Assim, verif ica-se que as dívidas estão compostas pelas classes:  

Trabalhistas  (Classe I) ,  Quirografários  (Classe II I )  e ME e EPP  

(Classe IV):  



 

 

 

Página |  51  

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com a contabil idade , a Requerente apresenta passivo 

de R$ 8.706.354,69  (oito milhões, setecentos e seis mil,  trezentos e 

cinquenta e quatro reais e sessenta e nove centavos ), excluído o 

passivo tr ibutário, em moeda corrente nacional.  

Conforme a relação de credores apresentada pela Requerente no 

pedido inicial o passivo total informado pela empresa SÃO JOÃO 

TRANSPORTES RAZZERA LTDA., “S.J Passageiros” ,  foi de R$ 

5.808.876,16.  

Assim, verif ica-se que as dívidas estão compostas pelas classes:  

Trabalhistas  (Classe I) ,  Quirografários  (Classe II I )  e ME e EPP  

(Classe IV):  
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De acordo com a contabil idade, as Requerentes apresentam 

passivo de R$ 16.045.237,05  (dezesseis milhões, quarenta e cinco 

mil,  duzentos e tr inta e sete reais e cinco centavos ), excluído o 

passivo tr ibutário, em moeda corrente nacional.  

Nesse sentido,  em caso de deferimento do processamento do 

pedido de Recuperação Judicial as diferenças apontadas devem ser 

objeto de verif icação administrat iva pela Administração Judicial  a ser 

eventualmente nomeada. 

 

5.1 PASSIVO FISCAL 

 

Em relação ao passivo f iscal,  observa -se que a Requerente SÃO 

JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA., “S.J Encomendas” , 

apresentou relatório do passivo f iscal em EVENTO1 –  OUT27. 

 

Nesse sentido, observa-se que de acordo com a contabil idade, a 

Requerente SÃO JOÃO TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA  

apresentou passivo de R$ 12.721.488,41  (doze milhões, setecentos e 

vinte e um mil,  quatrocentos e oitenta e oito reais e quarenta e um 

centavos) em 31/05/2024.  

Ainda, em relação ao passivo fiscal da Requerente SÃO JOÃO 

TRANSPORTES RAZZERA LTDA., “S.J passageiros”, apresentou relatório do 

passivo fiscal em EVENTO1 – OUT28 e, de forma complementar, em EVENTO 19 

– OUT6 e OUT7.  

 
De acordo com a contabil idade, a Requerente SÃO JOÃO 

TRANSPORTES RAZZERA LTDA  apresentou passivo de R$ 

36.107.748,45  (tr inta e seis milhões, cento e sete mil,  setecentos e 

quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos ) em 30/06/2024.   

Nesse sentido,  em caso de deferimento do processamento do 

pedido de Recuperação Judicial o passivo f iscal das Requerentes 

deverá ser f iscal izado pela Administração Judicial  a ser nomeada no 

decorrer do procedimento recuperacional,  visando garantir o devido e 

regular pagamento das obrigações  extraconcursais  
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6. CONCLUSÃO  

Conforme exposto ao longo do presente Laudo de Constatação  

Prévia ,  resta demonstrado a part ir  da inspeção  real izada, análise das 

demonstrações contábeis ,  bem como por meio da realização de 

visitação in loco ,  além dos demais documentos analisados, que as 

Requerentes estão ativas  e desenvolvendo as atividades 

empresariais  descritas em petição inicial.    

De acordo com a análise da documentação, especialmente dos 

demonstrat ivos contábeis, além da inspeção in loco,  é possível 

depreender que o relato da inicial é factível, restando em 

evidência que as Requerentes estão enfrentando situação de crise 

econômico-financeira .   

Além disso, a part ir da análise das demonstrações contábeis , 

observa-se que as possíveis causas da crise estão l igadas ao prejuízo 

dos últ imos anos, fato que ocasionou a tomada de recursos de 

terceiros, aumento signif icat ivo do endividamento e consequente 

aumento do custo financeiro.  

Assim sendo, esta Equipe Técnica opina pelo deferimento do 

processamento do pedido de Recuperação Judicial,  visto que 

constatada a atividade das Requerentes e a regularidade da 

documentação apresentada, nos termos dos art. 48 e 51 da LREF , 

de modo que informações complementares podem ser 

apresentadas ao longo do feito.  
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